
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 49, DE 30 DE JANEIRO DE 2.017 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
JOSÉ REGINALDO MORETI, Vereador à Câmara Municipal 

de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização das seguintes ações 
no próprio público conhecido como “Calçadão do Vivendas”: 
 
1- Realização de completo serviço de jardinagem, com remoção de ervas 
daninhas e outra vegetação que prejudique a estrutura e estética do local; 
2- Reforma da calçada do local, que apresenta várias rachaduras. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que as referidas ações 
são necessárias para a devida manutenção das características originais da referida 
obra, que oferece uma importante alternativa de lazer para todos os moradores 
daquele bairro.  
  
.  
   

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 30 de janeiro de 2016. 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ REGINALDO MORETI 

Vereador 
 


